
LEI f"'.JÇi 1.. ::li.:>.LI·/94

DATtl: 01.09. ';ilj.

S0MULA: Altera redaç~o do Artigo 29 da
Lei Municipal n9 1.125/90 de
J8.1E~.9()

Lstado do Paraná,
:::;egu:inb:::~ L.e i :

A Canara Municipal de Coronel Vivida,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

Art. 19) - O Artl8u p? da lei 1"'1 ....: rI .L '.:.. i i:'~ :, 'I
.J ,:~,'.. ' ..'

"Ar ..t.. i2S~ ..... Fica o E'~}(ecut:i.VClf"lunicip'.:\l
autorizado a aplicar recursos próprios orçamentários, a titulo de
contribuiç~o em até R$ 1.167,00 (um mil cento e sessenta e sete reais)
n.ensia:i.s! a pa.y..t, i I'" ele .1.~? de j u I 1"10 elE".1.. 99'l, podE·:nclo El'::itE7<:;va I o r..t7.~;:; ,,:;erem
r edj u s'.itaclo~:;d E,~ acclr"cjcicom CJ :í. nd i cr:? COI1e:: (;;)j icio ao Fu ru; i01"\.:711 :í. smu Pú b 1icu
f"1u.n :i. c i Pd.l \I
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